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Processo nº 180/2020 

Edital nº 97/2020 

Pregão Eletrônico nº 17/2020 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE – CAMA FOWLER, 

DETECTOR DE RAIO X E HEMOGASÔMETRO 

 

 

 

 

 

I - RELATÓRIO. 

Trata-se de recurso administrativo interposto pela 

empresa IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA inscrita sob CNPJ Nº 

12.255.403/0001-60 e pela empresa KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO 

BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. Inscrita sob CNPJ 

Nº 71.256.283/0001-85, em face da licitante CHROME TECNOLOGIA COMERCIO 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI inscrita sob CNPJ Nº 22.208.295/0001-

29, que, por hora se sagra vencedora do lote 3 do certame em epigrafe por ter ofertado 

melhor preço. Conforme requisitos constantes do ato convocatório. 

Em conformidade com o Edital, “artigo 4º, inciso 

XVIII, “declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos;” da Lei Federal nº. 10.520/02, as Recorrentes manifestaram sua intenção em 

recorrer. 

Nas razões de recurso apresentadas, alega a 

Recorrente IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA conclusivamente 

que:   

| 
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| 
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| 
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Afirmando em suas RAZOES recursais que o 

equipamento ofertado pela empresa CRHOME TECNOLOGIA não atende ao 

solicitado no descritivo do Edital/Termo de referencia. 

 

E ainda a empresa KONICA MINOLTA 

HEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS 

LTDA em sua peça recursal aduz que: 
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Sendo assim em suas RAZOES recursais a 

recorrente KONICA MINOLTA alega que o equipamento ofertado pela empresa 

CRHOME TECNOLOGIA não atende ao solicitado no descritivo do Edital/Termo de 

referencia. 

 

Ao final, a requerem a reforma do julgamento, para 

que a Licitante Vencedora seja desclassificada da presente licitação no lote/item 3 do 

referido pregão. 

 

Concedido o prazo legal, a licitante Vencedora 

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA- EPP apresentou suas contrarrazões, 

alegando: 
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E ainda, 

 

 

Eis um breve relato das RAZÕES E 

CONTRARRAZOES recursais, que na integra estará disponível no site oficial do 

Município no link: http://www.guaira.sp.gov.br/category/pregaoeletronico. 
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II - FUNDAMENTOS. 

O prazo para interposição de recurso em processos 

licitatórios, no presente caso um Pregão, se inicia imediatamente após a declaração do 

vencedor do certame. 

Doravante, o prazo terá início a partir da intimação 

do ato, que ocorreu durante a Sessão do Pregão Eletrônico 17/2020. Para a sua 

contagem, exclui-se o dia de início e inclui-se o dia do vencimento, se esses dias 

forem úteis, ou seja, desde que haja expediente no órgão. Portanto, os recursos 

interpostos pelas empresas IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA e 

KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDÚSTRIA DE 

EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA e as contrarrazões apresentadas pela CHROME 

TECNOLOGIA COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI 

regularmente cumpre o requisito temporal. 

No mérito, salvo melhor juízo esta Pregoeira, em 

face dos recursos apresentados, entende que deva ser o mesmo CONHECIDO, 

vez que presente os pressupostos de admissibilidade, contudo em seu mérito, 

ACOLHIDO PROVIMENTO, pelos motivos de fato e de direito relacionados a 

seguir:  

A recorrida CHROME TECNOLOGIA 

COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI, apresentou juntamente 

com a proposta de preços o Manual de Operação do Produto CAREWAY, porém, em 

nenhuma parte do mesmo consta a carga suportada pelo equipamento. Em busca de 

maiores informações no site oficial da CARERAY 

http://pt.careray.com/produtos/radiografia/cw/ e até mesmo no site da licitante 

www.icrx.com.br não foi possível ter acesso a tal informação. Porém, no manual de 

operação do produto na página 39 consta que:  

 

Sendo assim, podemos concluir que, se o produto 

não suporta mais de 100 kg em cima do detector, sendo impossível a utilização do 

equipamento para suportar uma carga de 150 kg durante o uso, sendo esse o peso 

mínimo solicitado em Edital, estando portanto fora das exigências editalícias no 

quesito de carga suportada. 

Ainda, com relação ao apontamento feito sobre o 

Carregamento e a Autonomia da bateria, depois de uma vasta pesquisa em sites 
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oficiais podemos observar que em alguns pontos há uma discrepância entre o Manual 

de operação e os valores registrados junto aos órgãos reguladores no caso em questão 

a ANVISA. 

No manual consta tempo de carga de 3,5 horas, 

conforme mostra imagem abaixo:  

 

E no FORMULÁRIO DE PETIÇÃO PARA 

CADASTRO DE EQUIPAMENTO junto a ANVISA, foi registrado Tempo 

necessário para carga máxima: 3,5 horas para os seguintes modelos CareView 

1500Cw, CareView 1800Cw e CareView. 

Portanto, tempo superior ao máximo solicitado 

em Edital/Termo de Referência de 180 minutos (3 horas).  

E ainda, contrario ao manual, consta em formulário 

de o tempo de autonomia da bateria é de 2:30 horas, conforme imagem abaixo: 

 

Sendo assim, o produto não atende a exigência de 

autonomia de alimentação  exigida em edital de no mínimo 3 horas.  

Quanto ao Software de não há exigências em Edital 

de apresentação detalhada dos mesmo.  
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Desse modo, nos termos da súmula 473 do STF, a 

Administração tem o dever/poder de rever seus atos eivados de ilegalidades. Assim, 

recebido e acatado os termos do recurso a desclassificação da empresa Recorrida é ato 

a se rever. 

Elucidativamente transcreve a súmula 473, do STF, 

que preceitua sobre os mencionados institutos: 

Súmula 473 – STF: A administração pode anular 

seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornam ilegais, porque deles não se originam 

direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 

ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, 

e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 

judicial. 

Nestes termos, reitero pelo entendimento do 

DEFERIMENTO do recurso. 

III - CONCLUSÃO. 

Por todo quanto exposto e em razão dos princípios 

da Legalidade, da Isonomia, da Impessoalidade, Moralidade e da Vinculação ao 

Instrumento Convocatório, recebo o recurso retro interposto pelas empresas IMEX 

MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA e KONICA MINOLTA 

HEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS 

LTDA, para em seu mérito JULGAR PROCEDENTE, nos termo da fundamentação 

retro e jurisprudência do TCE-SP, para o fim de desclassificar a empresa CHROME 

TECNOLOGIA COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI, 

relativamente ao lote/item 3 Pregão Eletrônico 17/2020. 

Encaminho processo para decisão superior. 

 

Guaíra-SP, 25 de Janeiro de 2021. 

 

Eliana Paulo Quirino 

Pregoeira 
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